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LEI N° 1576/2013

Ementa: Altera o art. I o da Lei 
1471/2005.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ALIANÇA, ESTADO DE

PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, arts. 48 e 69, IV, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

presente Lei:

Art. Io - O Artigo I o da Lei 1471/2005 passa a vigorar com o seguinte teor:

“Art. Io - São feriados municipais em todo território da Aliança, os dias:

I. 20 de janeiro, consagrado a São Sebastião;
II. Data móvel, consagrado a sexta-feira Santa;
III. 24 de junho, consagrado a São João;
IV. 11 de setembro, emancipação política do município;
V. 15 de setembro, consagrado a N. Sa. das Dores, Padroeira da Paróquia da

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
eventuais disposições em contrário.

Aliança, 20 de junho de 2013.

cidade.

Prefeito Municipal

Rua Domingos Braga, s/n5, Centro, Aliança/PE, Cep: 55.890-000 
CNPJ n9 10.164.028/0001-18


